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Edital nº 001/2007/JAFEAS 

O Fundo Estadual da Assistência Social 

 
FEAS através da Secretaria de 

Estado do Trabalho e Bem - Estar Social 

 
Setrabes, localizada na av. Mario Homem de 

Mello, s/n, bairro mecejana, na cidade de Boa Vista 

 

RR, torna publico abertura de 
processo para seleção de projetos de organizações não 

 

governamentais no âmbito da 
assistência social.   

 I - OBJETO 

1. O presente instrumento tem por objetivo a seleção de projetos voltados para 
área da assistência social de entidades não-governamentais, a serem financiados pelo 
Fundo Estadual de Assistência Social 

 

FEAS, vinculado a Secretaria de Estado do 
Trabalho e Bem-Estar Social  Setrabes. 

II - META  

1. Os projetos selecionados de entidades não-governamentais deverá atende os 
requisitos básicos da Constituição Federal / 88, de 05 de outubro de 1988, Artigos 194 
e 195 que dispõem sobre a organização e financiamento da Seguridade leis federal, Lei 
Federal n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social- 
LOAS, que regulamenta a Constituição Federal e define os princípios doutrinários e 
organizativos da Política de Assistência Social, Social e a resolução nº 008/2007/CEAS 
de 14 de julho de 2007, trata-se dos critérios de partilhas para co-financiamento de 
ações social descentralizada de proteção básica da Assistência Social para organizações 
não governamentais do estado de Roraima. 

III - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. A Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social - SETRABES tem sob 
sua responsabilidade os programas voltados para a consolidação de rede de proteção 
social de famílias em vulnerabilidade e risco social, cujas ações serão financiadas com 
recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. 

2. Os projetos serão analisados pela Junta administrativa do FEAS/SETRABES 
que elaborará pareceres e os submeterá à Comissão de Fundo e Orçamento do 
Conselho, que apresentará proposta para deliberação da Plenária do CEAS. 

3. Após a conclusão do processo de seleção, o resultado será publicado no 
Diário Oficial do Estado e os proponentes selecionados serão oficiados por 
correspondência e por fax pela SETRABES, com vistas à adequação dos projetos e 
posterior formalização dos convênios, na ordem da classificação e segundo a 
disponibilidade de recursos. As        instituições terão um prazo de 05 dias úteis para o 
envio das alterações necessárias, contados a partir da data de envio do ofício pela 
SETRABES. 
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4. Os projetos serão classificados de acordo com os critérios previstos neste 
Edital, separados pelas prioridades elencadas na Resolução nº 08/2007, de 15/06/07, do 
CEAS, e atendidos até o limite de recursos orçamentários e financeiros disponíveis para o 
ano de 2007. 

5. A instituição que tiver o projeto classificado nesta seleção deverá apresentar 
ao FEAS/SETRABES declaração do banco de abertura de conta bancária específica para 
depósito dos recursos do projeto, no prazo máximo de 05 dias úteis após o envio do ofício 
supracitado no item 3. A apresentação do referido documento é obrigatória à formalização 
do convênio. 

6. O FEAS/SETRABES poderá, optar pela convocação de outra entidade que 
tenha tido seu projeto aprovado sem aporte financeiro, para celebração de Convênio, 
remanejando os recursos dos projetos que não atenderam às normas deste Edital, 
notificando a entidade responsável. 

IV - DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

1. O processo de seleção constituída pelas seguintes etapas: 

I  Habilitação documental; 

II  Classificação; e  

III - Julgamento. 

2. Os documentos e os projetos deverão ser encaminhados em dois envelopes, 
devidamente lacrados e rubricados, e deverão ser inserido em um único envelope 
endereçado ou protocolado na: 

 

3.  Os projetos (Projeto Básico e Plano de Trabalho) deverão ser apresentados 
em envelope lacrado e em formulário específico em uma única via, devendo conter 
rubricas em todas as páginas. Além da cópia em papel, deverá ser encaminhada uma 
cópia digital de todo o projeto (arquivo gravado em disquete ou CD).  

4. Não serão aceitos documentos e projetos enviados por fax ou correio 
eletrônico, projetos com itens e/ou componentes incompletos e projetos elaborados em 
formulário diferente daquele divulgado para esta seleção. 
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5. Nos casos em que a documentação legal estiver incompleta, inadequada ou 
com prazos de validade vencidos na data de postagem ou protocolo, a instituição não 
será considerada habilitada para continuar no processo de seleção e não terá, portanto, o 
Envelope 02 avaliado. 

V- DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A HABILITAÇÃO  

1. Documentos Constitutivos da Instituição Proponente (Envelope 01): 

As certidões negativas das proponentes deverão estar sujeitas à conferência, 
através de consultas via Internet, serão submetidos à autenticidade através do endereço 
eletrônico correspondente. 

1.1. Ofício de encaminhamento a Secretaria de Estado do Trabalho e Bem Estar Social 

1.2. Prova de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ 

1.3. Cópia da Cédula de identidade e CPF do representante legal da instituição autenticada 

1.4. Cópia do Estatuto da instituição 

1.5. Cópia do Ata de eleição da diretoria em exercício (cópia autenticada) 

1.6. Cópia do Ato de nomeação do representante legal da instituição (cópia autenticada) 

1.7. Cópia do Termo de posse do representante legal da instituição (autenticada) 

2. Certidões Para Habilitação da Instituição Proponente 
2.1 Certidão de regularidade fornecida pelo INSS, atualizada ou comprovante de inexistência de 
débito junto ao INSS, referente aos três últimos meses e regularidades quanto ao pagamento de 
débito parcelado, se for o caso. 

2.2. Certidão de regularidade de tributos (Secretaria da Receita Federal/MF);  

2.3. Certidão de regularidade de tributos (Secretaria da Fazenda Estadual); 

2.4. Certidão de regularidade de tributos (Secretaria da Fazenda Municipal); 

2.5. Certidão Quanto à Dívida Ativa da União (PGFN/MF); 

2.6. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS; 

2.7. Balancetes contábeis dos 03 últimos exercícios orçamentários 

2.8. Cópia do registro da instituição no Conselho Estadual de Assistência Social  CEAS; 

2.9. Cópia da Declaração favorável ao Projeto no Conselho Municipal de Assistência Social, do 
município onde se executara o projeto, conforme anexo C; 

2.10. Declaração de Funcionamento Regular da Proponente no último ano; 

2.11. Declaração de Contrapartida especificando os Bens ou Serviços Economicamente 
Mensuráveis ou a fonte dos recursos a serem aplicados no projeto, de no mínimo 2% (dois por 
cento); 

2.12. Cópia do Currículo do responsável pelo projeto, enfatizando a formação técnica e 
profissional; 
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3. Habilitação Técnica (Envelope 02): 

A análise do Projeto Básico e do Plano de Trabalho constantes do Envelope 02 
(dois) será realizada a partir dos critérios de avaliação previstos no item 05 deste Edital. A 
ausência de qualquer informação solicitada para análise técnica do projeto implicará na 
sua eliminação do processo de seleção. 

3.1. O proponente deverá apresentar seu Projeto Básico em papel timbrado da instituição, no 
limite de no máximo 30 (trinta) páginas, atendendo ao roteiro constante no Anexo A. 

3.2. O Plano de Trabalho é o instrumento que integra a solicitação de convênio, contendo todo o 
detalhamento das responsabilidades assumidas por cada um dos participantes. O modelo de 
Plano de Trabalho, aprovado pela IN/STN 01/97, encontra-se disponível no Anexo B deste Edital. 

4. As despesas que não serão cobertas: 
a) cerimonial (a exemplo de coffee-break, coquetéis, ornamentação, mestre de cerimônia); 

b) custos administrativos de manutenção e funcionamento da instituição proponente (luz, água, 
telefone, aluguel de imóvel, entre outros); 

c) realização de despesas a título de taxa de administração, gerência ou similar; 

d) gratificação, consultoria, assistência técnica, coordenação ou qualquer espécie de 
remuneração a servidores públicos federais, estaduais e municipais integrantes da administração 
direta ou indireta. 

e) pagamento de taxas bancárias (exceto CPMF), multas, juros ou correção monetária, inclusive 
aquelas decorrentes de pagamento ou recolhimento fora de prazo; 

f) demais vedações da Lei nº 8.666/93 Instrução Normativa/STN 01/97 e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

5. Critérios de Avaliação 

Os critérios de avaliação distinguem-se entre eliminatórios e classificatórios. 

5.1. Critérios Eliminatórios 

A não adequação do projeto apresentado com quaisquer desses itens implicará 
na sua eliminação do processo de seleção. 

O projeto básico deve: 

5.1.1. Estar em consonância com a legislação relacionada á assistência social, em especial, NOB, 
ao Estatuto da Criança e do Adolescente, ao Estatuto do Idoso, às Resoluções e aos planos 
Estaduais aprovados pelo CEAS; 

5.1.2. Demonstrar capacidade técnica e administrativa da instituição proponente para execução 
do projeto, evidenciando o quadro de pessoal disponível para execução; 

5.1.3. Apresentar uma proposta objetiva de monitoramento e avaliação de resultados; 

5.1.4. Demonstrar coerência dos itens previstos na memória de cálculo com os objetivos, 
atividades e resultados propostos; e 

5.1.5. Estar de acordo com as diretrizes específicas da prioridade de financiamento à qual se 
candidatar. 
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5.2. Critérios Classificatórios 

Os critérios a seguir serão aplicados para classificação dos projetos: 

5.2.1. Específico para a Área: 

Os projetos aprovados nos critérios eliminatórios serão classificados, dentro da linha de 
financiamento correspondente e em ordem decrescente, tendo por base as prioridades contidas 
na Resolução nº 008/2007-CEAS 

5.2.2. A partir desses critérios a SETRABES classificará os projetos, levando-se em conta a 
amplitude da atuação (atuação em maior número de critérios). 

VI - CALENDÁRIO 

1. A data limite para recebimento ou postagem dos envelopes será dia 30 de 
Novembro de 2007. Serão considerados somente os envelopes que forem postados ou 
protocolados até às 13h : 30min da data limite para recebimento ou postagem. 

VII - DAS ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS POR PROGRAMA 

1. Linhas de Financiamento para o Ano de 2007 

As linhas de financiamento na área urbana e rural são: 

1.1 Atendimento sócio assistencial; 

1.2 enfrentamento à pobreza; 

1.3 Atividades informativas e sócio-educativas, como campanhas; 

1.4 Fortalecimento das redes relacionais na comunidade; 

2. Procedimentos 
2.1. O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS empenhar-se-á para que pelo menos um 
(01) projeto, dentre os projetos apresentados, atenda eqüitativamente, as diversas linhas de 
financiamento acima. 

3. Diretrizes para Apresentação do Projeto Básico (Envelope 2) 
3.1. Os projetos devem ser implementados em sintonia com os serviços, programas e projetos 
para a área da assistência social, respeitadas as prioridades elencadas na Resolução nº 08/2007, 
do CEAS. 

3.2. Os projetos deverão prever momentos de interação com os demais atores do sistema. 

3.3. O prazo máximo de execução de cada projeto deve ser de 12(doze) meses. 

3.4. Serão financiadas somente despesas de custeio. 

3.5. As instituições proponentes deverão obedecer aos seguintes limites para formulação dos 
projetos: 

3.6. Custo fixo máximo por projeto: R$ 15.000,00 

3.7. Os técnicos responsáveis pelos projetos selecionados deverão estar disponíveis para 
participar de reuniões, na sede da SETRABES, de adequação dos projetos aprovados. 
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VIII - DO MONITORAMENTO, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO 

1. Os convênios serão monitorados técnica e financeiramente pela Secretaria de 
Estado do Trabalho e Bem estar Social, através da Coordenação de Monitoramento e 
Avaliação e Gestão da Informação ou por quem esta designar. O não cumprimento do 
estabelecido no convênio, por parte da instituição, acarretará a denúncia do instrumento 
de convênio e a restituição dos recursos vinculados. Serão exigidos relatórios trimestrais. 

IX - DAS PENALIDADES 

1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas acarretará a 
aplicação, a juízo do CEAS e/ou do FEAS/SETRABES,das seguintes sanções, 
independentemente da rescisão do Convênio, facultada a defesa prévia, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

a) Advertência; 

b) Suspensão das parcelas a serem recebidas; 

c) Multa, na forma prevista do Convênio; 

d) Suspensão temporária do direito de apresentar projetos junto ao FEAS; 

e) Nos casos apurados de má utilização dos recursos ou de desvio de finalidades, será 
obrigatória a devolução dos valores liberados, sem prejuízos às sanções criminais, cíveis e 
administrativas; 

f) Demais penalidades previstas em lei. 

g) Serão aplicadas sanções por parte do CEAS quando as infrações versarem sobre o objeto do 
projeto. 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O presente edital ficará à disposição dos interessados na Secretaria de Estado 

do trabalho e Bem Estar Social, na sala da assessoria técnica e no site: 
www.setrabes.rr.gov.br

  

2. Os documentos obrigatórios para a formalização de convênios serão 
solicitados novamente às instituições no momento de formalização do convênio, por meio 
de ofício, caso os documentos apresentados no processo de seleção apresentem prazo 
de validade vencida no momento da formalização. As instituições terão um prazo de 05 
dias úteis para reenvio da documentação. 

3. Informações adicionais ou pedidas de esclarecimentos deverão ser formuladas 
por escrito e encaminhados a JAFEAS/SETRABES por meio do fax 095 2121-2661. 

4. Os projetos deverão ser formulados com prazo de execução de no máximo 12 
(doze) meses e com a liberação de recursos em 01 (uma) única parcela para execução do 
projeto. 

5. Caso o limite financeiro não tenha sido alcançado, o CEAS deliberará sobre a 
destinação dos recursos. 

6. Os casos omissos serão dirimidos pela JAFEAS/SETRABES, e encaminhados 
ao CEAS para conhecimento. 

http://www.setrabes.rr.gov.br
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ANEXO A  

 Roteiro para Elaboração do Projeto Básico

Título do Projeto:  

Programa em que se insere o projeto:  

Ação em que se insere: 
Ação 23002.08.244.2093 

 

apoio financeiro para ações descentralizadas da proteção social básica  

PROJETO 
1. Identificação   

Instituição proponente  

Nome do projeto  

Nome da Instituição Proponente  

Sigla (se houver)  

Endereço  

Endereço postal (CEP)  

Responsável pela Instituição  

Responsável técnico pelo projeto  

Nº de telefone fixo (com DDD)  

Nº de telefone celular (com DDD)  

Nº de fax (com DDD)  

Endereço eletrônico  

Sítio Internet  

Dirigente do Órgão Legislativo Local*  

Endereço do Órgão Legislativo Local 

com CEP*  

Nº de telefone fixo do Órgão 

Legislativo Local (com DDD)  

Endereço eletrônico do Órgão 

Legislativo Local (com DDD)  
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Montante solicitado à Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres 

Custo total do Projeto Montante solicitado à 
SPM Contrapartida oferecida 

R$   R$   R$   

  

Forma de Aporte da Contrapartida   

Contrapartida 
oferecida 

Financeiro Bens e Serviços 
Economicamente mensuráveis 

R$   R$   R$   
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